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INDICAÇÃO 

 

Solicitação para que seja feito melhorias, 

na iluminação pública na ponte do 

crepúsculo (cachoeira do crepúsculo) 

Sertão do Taquari.  

 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Prefeitura de Paraty, solicitando: 

a Secretaria de Obras (setor responsável) que seja feito melhorias, na 

iluminação pública na ponte do crepúsculo (cachoeira do crepúsculo) 

Sertão do Taquari.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar mais segurança e 

conforto aos moradores, uma vez que a iluminação atual é insuficiente 

dificultando a visibilidade no período noturno. A melhoria na iluminação 

pública contribui para a prevenção de acidentes, inibição de atos de 

vandalismo e aumento da sensação de segurança da comunidade local.  

 

 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025 

 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 
Vereador - Santos Coquinho 
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